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1. MISSÃO 

Promover uma gestão pública eficiente, transparente e participativa, que priorize as 
necessidades reais da população do município. Comprometemo-nos a construir 
um município inclusivo, onde cada cidadão e cidadã tenha voz ativa nas decisões 
que impactam suas vidas. Buscando combater a desigualdade social, respeitar os 
direitos de todos e garantir que as políticas públicas reflitam a diversidade e as 
aspirações da nossa comunidade. Através de um planejamento estratégico 
fundamentado em inovação e acolhimento, nossa missão é elevar a qualidade de 
vida da população, promovendo o desenvolvimento econômico sustentável e a 
valorização da autoestima dos cidadãos. 

2. VALORES 

Os valores são os princípios que regem a atuação da administração pública 
municipal. Eles orientam a conduta dos servidores, gestores e parceiros na busca 
por uma gestão ética, eficiente e comprometida com o desenvolvimento da 
sociedade. 

Ética 

Atuar de forma honesta, íntegra e responsável, assegurando que todas as 
decisões sejam guiadas pelos princípios do interesse público, da moralidade 
administrativa e do bem comum. 
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Transparência 

Garantir que os atos da administração pública estejam acessíveis e sejam 
compreensíveis para a população, promovendo a confiança e o controle social. 

Comprometimento com as Demandas Sociais 

Estar atento às necessidades da população, buscando atender com prioridade 
aquelas que promovem justiça social, inclusão e melhoria na qualidade de vida. 

Efetividade 

Focar na geração de resultados concretos que realmente impactem positivamente 
a vida dos cidadãos, indo além da simples realização de atividades burocráticas. 

Legalidade 

Atuar estritamente dentro dos parâmetros legais, cumprindo a Constituição, as 
leis e os regulamentos, garantindo a integridade dos atos administrativos e a 
segurança jurídica. 

Continuidade das Ações Institucionais 

Assegurar que projetos, programas e políticas públicas tenham continuidade, 
independentemente de mudanças de gestão, mantendo a coerência, a eficiência 
e o desenvolvimento sustentável do município. 

Inovação: Buscaremos constantemente novas soluções e abordagens criativas 
para enfrentar os desafios do município, promovendo um ambiente que estimule a 
inovação em todas as áreas da administração. 

Pluralismo 

Valorizar e respeitar a diversidade de opiniões, culturas, religiões, gênero e etnias, 
promovendo um ambiente democrático, inclusivo e colaborativo. 

Sustentabilidade 

Promover ações de desenvolvimento econômico e social que sejam 
ambientalmente responsáveis, garantindo qualidade de vida para as atuais e 
futuras gerações. 

 

3. VISÃO ESTRATÉGICA 

Ser referência em gestão pública democrática e participativa, onde a população de 
Poço Redondo se sinta empoderada e respeitada. Almejamos um futuro em que 
todos os cidadãos tenham acesso a oportunidades iguais, serviços de qualidade e 
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um ambiente que favoreça o desenvolvimento social e econômico. Nossa visão é 
construir um município onde a solidariedade, a inclusão e a justiça social sejam 
pilares fundamentais, e onde a participação popular seja um elemento central na 
formulação e execução das políticas públicas. Queremos que Poço Redondo seja 
um exemplo de inovação e criatividade na administração pública, promovendo um 
futuro próspero e sustentável para todos. 

 

4. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

Os Objetivos Estratégicos são as diretrizes que norteiam a gestão municipal, 
permitindo que a visão e a missão sejam alcançadas. Eles estão organizados em 
dois grandes grupos: 

• Objetivos Finalísticos – diretamente ligados à entrega de valor para o 
cidadão. 

• Objetivos Organizacionais – relacionados à melhoria dos processos 
internos, das condições estruturais, financeiras e operacionais da 
Prefeitura. 

 

4.1. OBJETIVOS FINALÍSTICOS 

Ampliar a participação popular na gestão pública. 
Definição: Criar canais e mecanismos de escuta, consulta e participação 
da sociedade na formulação e acompanhamento das políticas públicas. 

Meta: Aumentar em 50% os canais de participação até 2028. 
Indicador: Número de audiências públicas, consultas, enquetes e 
conselhos ativos. 

Promover desenvolvimento econômico sustentável. 
Definição: Estimular o empreendedorismo, a geração de emprego e renda, 
e a instalação de novos negócios no município.  
Meta: Aumentar em 30% o número de empreendedores locais 
formalizados. 
Indicador: Dados de abertura de empresas, CNPJ ativos e cooperativas 
funcionando. 
 
Melhorar a qualidade dos serviços públicos oferecidos. 
Definição: Modernizar, ampliar e qualificar os serviços em todas as áreas – 
saúde, educação, assistência social, infraestrutura e desenvolvimento 

mailto:gabinete@pocoredondo.se.gov.br


 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO – SE; Av. Alcino Alves Costa, nº 363, Centro – Poço 
Redondo/SE, CEP 49.810-000 CNPJ: 13.114.004/0001-42 

Telefone: (79) 3337-1307 | E-mail: gabinete@pocoredondo.se.gov.br 

rural. 
Meta: Reduzir em 40% as reclamações de má prestação de serviços até 
2028. 
Indicador: Pesquisas de satisfação da população. 

Fortalecer as políticas sociais e de inclusão. 
Definição: Aumentar o alcance das políticas de assistência social, 
educação, saúde, cultura, esporte e lazer. 
Meta: Ampliar em 30% o atendimento nos serviços sociais. 
Indicador: Número de famílias cadastradas e beneficiadas. 

Desenvolver ações de preservação ambiental e sustentabilidade. 
Definição: Incentivar práticas de proteção ambiental, uso racional dos 
recursos naturais e recuperação de áreas degradadas. 
Meta: Realizar pelo menos 10 projetos de sustentabilidade no período. 
Indicador: Relatórios ambientais e projetos executados. 

4.2. OBJETIVOS ORGANIZACIONAIS 

Aprimorar os processos internos da gestão pública. 
Definição: Tornar os processos mais eficientes, ágeis, modernos e 
transparentes. 
Meta: Digitalizar 100% dos processos administrativos até 2028. 
Indicador: Proporção de processos digitalizados. 

Adequar a infraestrutura física e tecnológica da administração pública. 
Definição: Modernizar os espaços públicos, os equipamentos e as tecnologias. 
Meta: Modernizar 100% dos prédios e sistemas de tecnologia. 
Indicador: Número de unidades modernizadas. 

Promover a sustentabilidade fiscal e financeira do município. 
Definição: Melhorar a arrecadação, controlar gastos e garantir equilíbrio 
orçamentário. 
Meta: Aumentar em 20% a arrecadação própria. 
Indicador: Receita própria sobre receita total. 

Valorizar e qualificar continuamente os servidores públicos. 
Definição: Oferecer formação, capacitação e plano de carreira que estimule o 
desenvolvimento dos servidores. 
Meta: 100% dos servidores capacitados anualmente. 
Indicador: Número de capacitações realizadas e servidores participantes. 

Fortalecer a comunicação interna e externa. 
Definição: Tornar a comunicação institucional clara, acessível e eficiente tanto 
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para os servidores quanto para a população. 
Meta: Ampliar em 50% os canais e ações de comunicação institucional. 
Indicador: Número de canais ativos, redes sociais, informativos e eventos 
públicos. 

5. DIRETRIZES E EIXOS ESTRATÉGICOS 

Administração e Políticas Públicas 

A gestão municipal tem como objetivo promover uma administração 
participativa e eficiente em Poço Redondo (SE), implementando a prática da 
prefeitura itinerante. Essa iniciativa consistirá em mutirões administrativos 
com um calendário previamente divulgado, apresentando a sequência dos 
povoados que serão atendidos, com o intuito de aproximar a gestão pública 
da população e garantir que as demandas locais sejam ouvidas e atendidas 
de forma eficaz. 

Buscaremos firmar convênios com os governos Federal e Estadual para a 
elaboração do Plano Diretor do Município, que será desenvolvido com a 
inclusão da participação popular e das entidades não governamentais 
presentes na região, assim como da sociedade civil organizada. O objetivo é 
assegurar o crescimento ordenado dos aglomerados residenciais e a 
definição dos diversos setores essenciais para a vida e o desenvolvimento 
dos cidadãos. 

A promoção do desenvolvimento e a realização do Código Municipal de 
Obras serão prioridades, em consonância com a Secretaria de Obras, para 
garantir que as construções e reformas atendam às necessidades da 
população. Para melhorar a comunicação e a segurança no trânsito, será 
aplicada uma mensagem nos veículos da frota municipal, informando sobre 
a condução responsável e disponibilizando um número de telefone para 
denúncias, além de adesivos e placas identificadoras dos veículos públicos. 

A gestão apoiará ações que promovam a organização da cidade, 
priorizando a mobilidade urbana e a valorização da sede, dos povoados, das 
localidades e dos assentamentos. Nesse sentido, promoveremos a 
padronização e organização de todas as feiras livres do município, 
garantindo um ambiente mais agradável e funcional para comerciantes e 
consumidores. 

A transparência será um pilar fundamental da administração, com o apoio 
à Lei de Acesso à Informação, permitindo uma plena transparência dos atos 
e fatos da gestão pública. Além disso, implementaremos um plano de cargos 
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e salários para os funcionários municipais, incluindo ações de capacitação, 
treinamentos e intercâmbios, visando a valorização do funcionalismo 
público. 

A realização de concursos públicos será incentivada para suprir as 
carências nos diversos quadros do funcionalismo da prefeitura, garantindo 
que a administração conte com profissionais qualificados. O calendário de 
pagamento dos servidores públicos, concursados, contratados e 
prestadores de serviços será rigorosamente respeitado, assegurando 
pagamentos assíduos e pontuais, com a devida prestação de contas em 
conformidade com a política de administração transparente. 

Para melhorar a identificação e a segurança dos servidores, será instituído 
o uso de crachás para todos os funcionários públicos municipais, 
terceirizados, contratados e de cargos comissionados. Além disso, 
promoveremos o aparelhamento digital de atendimento por senha e/ou 
protocolo nas diversas repartições públicas, aprimorando o atendimento 
humanizado e equânime. 

No que diz respeito ao transporte coletivo, regulamentaremos o Transporte 
Coletivo Alternativo Municipal, definindo linhas estratégicas permanentes 
para viabilizar a mobilidade entre as comunidades e a sede do município, 
além da padronização das condições dos veículos e apoio às cooperativas 
de transportes. 

A gestão também apoiará ações de valorização de espaços de convivência 
pública, como praças, quadras poliesportivas, centros recreativos e 
espaços culturais. A instalação de sinais de internet nas praças públicas e 
câmeras de monitoramento será incentivada, buscando parcerias com os 
entes governamentais do Estado e da União para efetivar essas 
implantações. 

No que tange ao abastecimento de água, a gestão se compromete a apoiar 
integralmente a realização de ações que garantam o acesso à água potável, 
como a implantação da “Adutora de Água Bruta” e a realização do “Canal de 
Xingó”, além da retomada das obras da Adutora de Santa Rosa do Ermírio. 
Um planejamento para a distribuição de água potável em caminhões-pipa 
será realizado, com um cronograma de distribuição e critérios de prioridade 
definidos em consonância com a consulta popular nas comunidades. 

A promoção do acolhimento e integração da diversidade religiosa do 
município será uma prioridade, com a construção da Praça da Bíblia e a 
inclusão de manifestações religiosas no calendário de festividades do 
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aniversário da Emancipação Política do Município. Além disso, serão 
promovidas consultas populares para a realização de congressos que 
apresentem os conceitos e dogmas das religiões sob uma perspectiva 
pedagógica. 

A gestão apoiará todos os movimentos populares de reivindicações, 
sempre respeitando as determinações das leis do Município, do Estado e da 
União. Por fim, lutaremos pela manutenção dos limites territoriais 
originalmente definidos na Emancipação Política de Poço Redondo, com 
especial atenção à divisa com o Município de Canindé de São Francisco. 
Essas ações visam construir um município mais justo, inclusivo e 
participativo, onde a voz do povo seja sempre ouvida e respeitada. 

 

Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego 

A gestão municipal tem como objetivo desenvolver políticas que favoreçam 
o incentivo fiscal para as externalidades positivas, promovendo a 
competitividade e atraindo investidores, empresários da indústria e do 
comércio. Para isso, será estabelecida uma estratégia que visa criar um 
ambiente favorável aos negócios, estimulando o crescimento econômico 
local. 

Uma das iniciativas será a promoção de parcerias com o Governo do 
Estado, buscando a integração com programas que favoreçam o ambiente 
de negócios, como o “Simplifica Sergipe”. Essa colaboração visa estimular a 
realização de empreendimentos públicos e privados, contribuindo para a 
geração de emprego e renda na região. 

A gestão incentivará a participação de empreendedores, comerciantes, 
cooperativas, associações e profissionais autônomos do município nas 
contratações com os Poderes Públicos do Município, do Estado e da União, 
sempre observando e preservando os fundamentos legais. Essa abordagem 
busca fortalecer a economia local e garantir que os recursos públicos sejam 
direcionados para o desenvolvimento da comunidade. 

Além disso, será promovido o planejamento para a instalação de Polos de 
Desenvolvimento Industrial, Comercial, Agrícola e Pecuário, buscando 
parcerias com os Governos Estadual e Federal. Esses polos serão 
fundamentais para impulsionar a economia local, criando oportunidades de 
emprego e promovendo o desenvolvimento sustentável. 
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A gestão também buscará incentivos públicos e privados para o 
financiamento e aprimoramento das queijarias, docerias e unidades de 
beneficiamento em compotas e conservas, alinhando-se a programas 
governamentais do Estado e da União. Essa ação visa fortalecer a produção 
local e valorizar os produtos típicos da região. 

Por fim, serão promovidos intercâmbios e parcerias com a Universidade 
Federal de Sergipe (UFS) e com o Instituto Federal de Sergipe (IFS). O objetivo 
é desenvolver programas de transferência tecnológica, apoio técnico, 
capacitação e aprimoramento da mão de obra e das tecnologias em uso. 
Dessa forma, a gestão pretende disponibilizar mão de obra qualificada para 
o comércio e a indústria, além de apoiar as atividades dos pequenos, 
médios e individuais empreendedores. 

Essas ações visam criar um ambiente econômico dinâmico e sustentável, 
promovendo o desenvolvimento de Poço Redondo e garantindo que a 
população tenha acesso a oportunidades de emprego e renda. 

 

Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 

A gestão municipal tem como objetivo articular políticas relacionadas às 
ações básicas e especiais no que diz respeito ao meio ambiente, 
urbanização e gestão territorial, em consonância com o Plano de Governo 
do Município. Buscaremos a compatibilização e parcerias com os Planos 
dos Governos Estadual e Federal, desenvolvidos para essas áreas, a fim de 
garantir um desenvolvimento sustentável e integrado. 

Desenvolveremos, de maneira integrada, ações que visem à elaboração e 
realização de planos de desenvolvimento rural, assim como a criação de 
programas municipais específicos. O apoio ao pequeno e médio agricultor 
será uma prioridade, promovendo a assistência técnica e buscando 
parcerias com os governos Estadual e Federal para fortalecer a produção 
local. 

Incentivaremos práticas de agroecologia, como o reflorestamento e a 
recuperação das matas ciliares e nascentes, além de estimular a atividade 
da apicultura, que contribui para a biodiversidade e a sustentabilidade 
ambiental. Também daremos atenção especial aos assentamentos 
agrícolas, construindo um Plano de Ação e Prioridades que incentive a 
agricultura familiar e a recuperação da caatinga, integrando ações das 
esferas Federal e Estadual. 
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A educação agrícola nas escolas será incentivada como um meio de 
orientação pedagógica, promovendo a conscientização sobre a 
importância da agricultura e da preservação ambiental desde a infância. 
Além disso, apoiaremos os agricultores na busca de créditos e 
financiamentos para a aquisição de ferramentas e aração, integrando-os a 
projetos do Governo Federal, como o Banco do Brasil e o Banco do 
Nordeste do Brasil, e do Governo Estadual, como o BANESE. 

Realizaremos um planejamento transparente para a utilização dos 
equipamentos agrícolas do município, disponibilizando-os para as 
atividades de aração e gradeamento das terras agricultáveis. Um 
cronograma de disponibilização e critérios de distribuição dos 
equipamentos será definido, levando em consideração a orientação 
técnica adequada aos tipos de terra e à cultura a ser plantada, conjugados 
com as peculiaridades dos maquinários. 

Incentivaremos a formação e/ou resgate de cooperativas e associações, 
apoiando-as nas parcerias com os governos Estadual e Federal em 
programas que promovam a aquisição de tecnologias de captação e 
armazenamento de água, bem como sistemas de irrigação. Promoveremos 
estudos, levantamentos e diagnósticos que permitam o conhecimento da 
realidade agropecuária do município, objetivando, de maneira integrada, a 
formulação de uma política econômico-agropecuária que possibilite o 
melhor uso do solo e o manejo adequado dos animais da pecuária, 
aumentando a produtividade e a rentabilidade das culturas. 

A gestão apoiará integralmente a realização de ações em favor do 
abastecimento de água, como a implantação da “Adutora de Água Bruta”, 
também conhecida como “Adutora do Leite”, e da “Adutora de Curralinho 
para a Cidade de Poço Redondo”, iniciativas do Governo Estadual. Também 
daremos suporte ao empreendimento do “Canal de Xingó”, uma iniciativa 
do Governo Federal, e à retomada das obras da Adutora de Santa Rosa do 
Ermírio, que beneficiará os Assentamentos Flor da Serra e Novo Paraíso, 
abrangendo todo o alto sertão de Poço Redondo. 

Cobraremos a efetiva realização de todos esses projetos, em consonância 
com as Secretarias Municipais da Administração e de Obras, visando 
garantir um futuro sustentável e próspero para a população de Poço 
Redondo. Essas ações têm como objetivo promover o desenvolvimento 
rural, a preservação ambiental e a melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos. 
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Assistência Social  

A gestão municipal tem como objetivo promover o planejamento, a 
coordenação, o monitoramento e a avaliação das políticas sociais 
integradas, visando uma gestão integralizada no âmbito municipal. Para 
isso, será fundamental articular e integrar as políticas sociais do Município, 
garantindo que o cidadão tenha acesso aos serviços públicos de forma 
integral e eficiente. 

Buscaremos promover políticas públicas integradas de democratização 
que assegurem o acesso à assistência social, propiciando o exercício de 
direitos individuais e coletivos. Essas políticas serão desenvolvidas de 
forma articulada com a sociedade civil e com os diferentes setores da 
Administração Municipal, garantindo que as necessidades da população 
sejam atendidas de maneira eficaz. 

Elaboraremos e desenvolveremos planos, programas, projetos e outras 
iniciativas que contemplem comunidades e segmentos sociais 
específicos, promovendo o desenvolvimento integral do cidadão. Para isso, 
buscaremos parcerias com os entes governamentais do Estado e da União, 
a fim de potencializar os recursos e as ações voltadas para o bem-estar da 
população. 

Uma das iniciativas será a criação do Departamento de Políticas Públicas 
para as Mulheres e Diversidades, que terá como objetivo promover a 
igualdade de gênero e os direitos das mulheres, além de atender às 
demandas de grupos diversos. A articulação, planejamento, estímulo, 
organização, proposta, gestão e execução das Políticas Públicas de 
Assistência Social serão realizadas em parceria com os demais órgãos e 
entidades da administração pública, abrangendo áreas como a Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Segurança Alimentar e Nutricional, 
Direitos da Pessoa Idosa, Direitos da Pessoa com Deficiência, e Juventude. 

A gestão promoverá a negociação e a realização de convênios com órgãos 
públicos e privados para implementar programas e projetos que visem o 
desenvolvimento social da população, especialmente daqueles em 
condição de carência e vulnerabilidade social. Apoiaremos a ampliação 
dos programas de construção de casas populares, dentro do programa 
“Minha Casa Minha Vida”, com foco na população carente, buscando 
garantir moradia digna para todos. 

Além disso, promoveremos a transparência do cadastro da população 
carente, facilitando o acesso aos benefícios do Programa “Bolsa Família” e 
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aos programas de distribuição de cestas básicas. Essas ações visam 
garantir que os recursos e serviços cheguem a quem realmente precisa, 
promovendo a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos de Poço Redondo. A gestão se compromete a trabalhar de forma 
colaborativa e integrada, assegurando que todos tenham acesso aos 
direitos e serviços que lhes são devidos. 

 

Educação 

A gestão municipal tem como objetivo promover a formulação de políticas 
e diretrizes voltadas à promoção e universalização da educação no âmbito 
do Município. Para isso, será fundamental elaborar, implantar e 
acompanhar políticas educacionais que visem à melhoria da qualidade do 
ensino, à modernização pedagógica e à capacitação do quadro de 
profissionais da educação. 

Desenvolveremos ações articuladas com o Ministério da Educação e com 
a Rede Pública Estadual de Ensino, buscando sinergia e cooperação para 
fortalecer a educação local. Um dos nossos objetivos é a implantação do 
Centro de Educação Especial – IEE, que contará com profissionais da 
Psicologia, Assistentes Sociais e Psicopedagogos, para atender às 
necessidades educacionais de todos os alunos. 

A gestão dará transparência ao acompanhamento e à fiscalização da 
efetiva aplicação do limite mínimo constitucional dos recursos vinculados 
à manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o art. 212 da 
Constituição Federal. Propiciaremos aos educadores oportunidades de 
capacitação continuada, visando o aprimoramento de suas práticas 
pedagógicas e vocação. 

Implantaremos a gestão democrática nas escolas públicas municipais, 
promovendo a participação ativa de alunos, pais e comunidade na tomada 
de decisões. A criação de Grêmios Escolares será incentivada, integrando 
os alunos na atuação cívica e cidadã, além de promover a preservação e 
melhorias nas escolas. 

Incentivaremos o reordenamento das Associações de Pais e Mestres, 
buscando fortalecer a integração entre escola e sociedade. A valorização 
dos direitos do magistério será uma prioridade, incluindo a garantia do Piso 
Salarial e das disposições previstas na Lei 8.213/91, que trata da 
aposentadoria dos professores. 
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A melhoria da alimentação escolar será promovida, com o 
aproveitamento da agricultura familiar, garantindo uma alimentação 
saudável e nutritiva para os alunos. Além disso, buscaremos parcerias com 
as Secretarias de Educação e de Ação Social e Cultural para a realização 
de eventos esportivos nas escolas, elaborando um calendário que 
contemple as localidades e a participação em eventos estaduais, 
promovendo o intercâmbio desportivo e o patrocínio de talentos locais. 

Incentivaremos a realização de feiras de ciências e gincanas culturais 
como instrumentos de valorização da capacidade produtiva de estudantes 
e professores, além de promover a preservação da cultura local, regional, 
nacional e mundial. Buscaremos a implantação de escolas de tempo 
integral, proporcionando um ambiente educacional mais rico e 
diversificado. 

A gestão também buscará convênios com o Governo Estadual e com o 
Governo Federal para a instalação de fontes alternativas de geração de 
energia elétrica, como a fotovoltaica e a eólica. Isso visa viabilizar a 
climatização das escolas e atender ao consumo geral de energia elétrica, 
além de incentivar a cultura do uso de fontes renováveis. 

Por fim, apoiaremos a integração das escolas com as comunidades por 
meio de programas recreativos, culturais e esportivos nos fins de semana e 
feriados, envolvendo alunos, professores, pais e familiares, e voluntários. 
Utilizaremos Programas Federais, como “Esporte e Lazer da Cidade” e 
“Segundo Tempo”, que têm como objetivo democratizar o acesso ao lazer e 
ao esporte, promovendo o desenvolvimento integral de crianças, 
adolescentes e jovens, especialmente em áreas de vulnerabilidade social. 

Essas ações visam garantir uma educação de qualidade, inclusiva e 
acessível a todos, promovendo o desenvolvimento integral dos cidadãos e 
fortalecendo a comunidade como um todo. 

 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

A gestão municipal tem como objetivo formular, executar e avaliar a política 
municipal voltada para a promoção do Esporte, Cultura, Turismo, Lazer, 
Juventude e Atividade Física, em consonância com as diretrizes gerais do 
Governo Municipal e a legislação vigente. Buscaremos promover o acesso 
equânime e participativo da população à prática dessas atividades, visando 
à integração e inclusão social. 
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Definiremos normas e critérios transparentes para o funcionamento e 
utilização dos espaços públicos e cenários esportivos, garantindo que a 
população e entidades afins possam usufruir desses locais para a prática do 
esporte competitivo, lazer e atividades físicas. Além disso, promoveremos 
programas e ações de assistência técnica e apoio às representações 
desportivas municipais, organizações esportivas e de lazer, e órgãos 
representativos da comunidade, buscando articulação com órgãos federais 
e estaduais para assegurar a coordenação e execução de programas e ações 
de promoção do esporte, lazer e atividade física. 

A gestão se compromete a promover e divulgar um calendário anual de 
eventos esportivos, culturais, turísticos e de lazer do Município, de forma 
articulada e participativa com as organizações correlatas. Apoiaremos a 
realização do calendário dos eventos de futebol e vaquejada, integrando 
essas atividades à agenda turística do município. 

Planejaremos, fomentaremos e executaremos políticas de 
desenvolvimento do Turismo, Cultura, Esportes e Lazer, apoiando e 
estimulando instituições locais que necessitam de suporte para a realização 
de eventos relacionados a essas áreas. Incentivaremos a participação da 
sociedade civil nos Conselhos de Turismo e Cultura, promovendo a política 
de preservação e conservação da memória do patrimônio histórico, 
arqueológico, paisagístico, documental e cultural do Município. 

A gestão promoverá ações, isoladamente ou em parceria com outras 
entidades públicas ou privadas, para incrementar a cultura como fator de 
desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda no Município, 
direcionando benefícios aos artesãos e fazedores de cultura, além de 
eventos culturais em geral. Também promoveremos a implantação de 
incubadoras de pequenos empreendimentos, incentivando a inclusão da 
identidade cultural e dos valores históricos de Poço Redondo. 

Apoiaremos as festas tradicionais do município, como as Festas das 
Padroeiras de Poço Redondo, de Curralinho, de Santa Rosa do Ermírio, de 
Bom Sucesso, de Cajueiro, e a festa de final de ano em Sítios Novos, 
integrando essas celebrações ao calendário de turismo do município. 
Promoveremos eventos festivos de comemoração das festas juninas em 
todas as localidades, seguindo um modelo de circuito junino que inclua as 
comemorações do dia de Santo Antônio, de São João e de São Pedro. 

A realização das festas do município será planejada de forma a valorizar os 
artistas locais, em consonância com outras atrações de destaque no 
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cenário artístico, sempre de maneira transparente e ouvindo a opinião da 
juventude e da população de Poço Redondo. Apoiaremos a inclusão da 
matéria História Municipal de Poço Redondo na disciplina de História do 
ensino fundamental, como um instrumento de valorização da nossa 
história, cultura e tradições. 

Incentivaremos a criação de grupos culturais e artísticos nas escolas da 
rede pública municipal e promoveremos a criação de editais públicos de 
projetos culturais, esportivos e de lazer em parceria com os Governos 
Federal e Estadual, além de entidades não governamentais. Essas ações 
visam fortalecer a identidade cultural do município, promover o 
desenvolvimento social e econômico, e garantir que todos os cidadãos 
tenham acesso a oportunidades de lazer e cultura. 

 

Saúde 

A gestão municipal tem como objetivo promover o planejamento, a 
organização, a coordenação e a execução das ações e serviços de promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação da saúde sob a competência do 
Município. Para isso, será fundamental supervisionar essas ações, garantindo 
a eficácia e a qualidade dos serviços prestados à população. 

Promoveremos uma gestão participativa, colegiada e compartilhada da 
atenção à saúde, apoiando o diálogo entre a população e a administração. 
Fomentaremos o desenvolvimento do controle, da regulação, da avaliação e 
da auditoria das ações e serviços de saúde sob gestão, assegurando que as 
práticas adotadas sejam transparentes e eficazes. 

A gestão se compromete a diligenciar a participação na consolidação do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito regional e estadual, de forma 
integrada e harmônica com os demais municípios da região. Estimularemos e 
promoveremos a participação social dos cidadãos na gestão do sistema de 
saúde, apoiando o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e das 
comissões locais ou distritais de saúde, garantindo a transparência das 
ocorrências e deliberações. 

Promoveremos a coordenação do encaminhamento de pacientes para a 
realização de exames diagnósticos ou terapias de complexidade que o 
Município não disponha, com programação prévia e transparência sobre a 
disponibilidade de veículos e a respectiva agenda de horários para os 
traslados de ida e volta. 
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A valorização dos funcionários será uma prioridade, com ações que 
envolvam a capacitação dos agentes de saúde, enfermeiros, técnicos em 
enfermagem, atendentes e demais funcionários do sistema de saúde 
municipal. Apoiaremos as políticas de piso salarial para as classes dos 
trabalhadores da saúde, reconhecendo a importância de uma remuneração 
justa. 

Realizaremos reuniões periódicas nas comunidades para avaliação e 
deliberações sobre as providências da saúde no município, garantindo que a 
população tenha voz ativa nas decisões que afetam sua saúde. Buscaremos, 
junto aos Governos Estadual e Federal, convênios para o aparelhamento, 
renovação de equipamentos, reforma e ampliação das instalações dos 
Postos de Saúde e das UPAs. 

Promoveremos o atendimento médico e odontológico de qualidade em todo 
o município, fortalecendo também o atendimento de fisioterapia na cidade e 
no interior. A transparência e a prestação de contas da Farmácia Básica nos 
postos de saúde serão priorizadas, assegurando que a população tenha 
acesso a medicamentos essenciais. 

Por fim, promoveremos o funcionamento da casa de acolhimento em 
Aracaju/SE em regime integral, de domingo a domingo, com transporte diário 
de ida e volta, garantindo que os pacientes que necessitam de cuidados 
especiais tenham o suporte necessário. Essas ações visam garantir uma 
saúde de qualidade, acessível e eficiente para todos os cidadãos de Poço 
Redondo. 

Infraestrutura e Obras 

A gestão municipal tem como objetivo promover o planejamento, a 
coordenação e a avaliação das políticas públicas relacionadas à 
infraestrutura urbana, englobando o sistema viário e as ações de limpeza 
urbana do Município. Para isso, será fundamental desenvolver e definir o 
Código Municipal de Obras, em consonância com a Secretaria Municipal de 
Administração. 

Promoveremos ações que favoreçam a Mobilidade Urbana e a Mobilidade 
Rural, garantindo a universalidade, facilidade e conforto de todos os 
deslocamentos no território do Município. Planejaremos e coordenaremos o 
sistema de transporte e trânsito, assegurando que as necessidades da 
população sejam atendidas de forma eficiente. 
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A elaboração de Projetos Técnicos de Engenharia para equipamentos e 
prédios públicos será uma prioridade, visando amparar o planejamento de 
reformas, melhorias e ampliações, tanto nos existentes quanto na realização 
de novos, através de recursos próprios e/ou convênios com órgãos públicos 
e privados. Buscaremos, também, a construção, reforma e ampliação dos 
campos de futebol e das quadras poliesportivas no município, integrando a 
possibilidade da prática de esportes de atletismo. 

Apoiaremos os programas de construção de casas populares, dentro do 
programa “Minha Casa Minha Vida”, focando na população carente. 
Realizaremos o planejamento necessário para estabelecer critérios para o 
gerenciamento, execução e acompanhamento da Política de Regularização 
Fundiária do Município, em áreas ocupadas por população de baixa renda, 
mediante normas especiais de urbanização. 

Tornaremos eficiente a gestão do parque de iluminação pública, 
promovendo a manutenção e requalificação da iluminação com técnicas 
modernas para melhorar a iluminação da cidade, dos povoados, das 
localidades e dos assentamentos. Deliberaremos ações de melhorias nas 
estradas, incluindo correções de traçados, regularização e/ou recuperação 
do revestimento primário, e implantações de sistemas de drenagem, como 
passagens molhadas, bueiros e pontilhões. 

Buscaremos convênios e emendas parlamentares junto aos Governos 
Estadual e Federal para a pavimentação asfáltica das estradas de ligação da 
sede do município para os povoados de Curralinho e Bom Sucesso. Também 
deliberaremos providências para sinalizações verticais e horizontais de 
trânsito nos aglomerados urbanos, incluindo as Estradas Municipais, com 
identificação dos Povoados, Assentamentos e Comunidades, além de 
sinalizações indicativas para os Sítios Históricos e Arqueológicos do 
município. 

Catalogaremos o contingente de equipamentos de terraplanagem e 
pavimentação do município para cadastro patrimonial, adotando o sistema 
de inventário patrimonial em consonância com a Secretaria de 
Administração. Faremos a divulgação das condições de funcionamento dos 
veículos e equipamentos, informando sobre seus paradeiros e o vínculo com 
os serviços e planejamentos correspondentes. 

Promoveremos a elaboração de Projetos Técnicos de Engenharia para a 
recuperação e implantação do esgotamento sanitário, calçamento de ruas e 
reformas de praças, com consultas populares para nortear prioridades, cuja 
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execução estará vinculada à captação de recursos próprios e/ou junto aos 
entes governamentais do Estado e da União. 

A gestão se compromete a elaborar, implantar, monitorar e revisar o Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo à 
Lei 12.305/2010, artigos 18 e 19, como instrumento institucional local ou 
regional da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Também promoveremos a 
elaboração de Projetos Técnicos de Engenharia para os sistemas de micro e 
macrodrenagem, com atenção especial ao canal principal de Poço Redondo, 
para atender às precipitações pluviométricas. 

Apoiaremos integralmente a realização de ações em favor do 
abastecimento de água, como a implantação da “Adutora de Água Bruta” 
(também conhecida como “Adutora do Leite”) e da “Adutora de Curralinho 
para a Cidade de Poço Redondo”, iniciativas do Governo Estadual, e o 
empreendimento do “Canal de Xingó”, uma iniciativa do Governo Federal. 
Além disso, cobraremos a retomada das obras da Adutora de Santa Rosa do 
Ermírio para os Assentamentos Flor da Serra e Novo Paraíso, que 
beneficiarão todo o alto sertão de Poço Redondo. 

Essas ações visam garantir uma infraestrutura urbana de qualidade, 
promovendo o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de 
vida da população de Poço Redondo. 

 

Segurança Pública 

A gestão municipal tem como objetivo promover a criação da Guarda Civil 
Municipal, que será responsável pela proteção de bens, serviços, 
logradouros públicos e instalações do Município. Essa iniciativa será 
realizada em conformidade com as diretrizes da SENASP – Secretaria 
Nacional de Segurança Pública, garantindo a responsabilidade nas esferas 
administrativa, civil e penal. 

Promoveremos a integração e o intercâmbio entre a Guarda Municipal, a 
Guarda Municipal de Trânsito e as Polícias Militar e Civil, visando uma 
atuação conjunta e eficaz na segurança pública. Além disso, será criado o 
Conselho Municipal de Segurança, que convocará a população para 
participar das definições basilares dos mecanismos de segurança pública 
de abrangência municipal. 

A gestão buscará integrar os conceitos de segurança pública por meio de 
campanhas educativas, palestras e feiras culturais, com o objetivo de 
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humanizar a relação dos munícipes com os órgãos e agentes da segurança 
pública. Implantaremos campanhas educativas voltadas para a 
organização e segurança do trânsito, promovendo a conscientização da 
população sobre a importância de um trânsito seguro. 

Buscaremos parcerias com o Estado para a instalação de postos policiais 
nas comunidades distritais do município, garantindo uma presença policial 
mais próxima da população e aumentando a sensação de segurança. Além 
disso, planejaremos a instalação de sinais de internet nas praças públicas 
e de câmeras de monitoramento, proporcionando uma alternativa de 
acesso à informação e contribuindo para os trabalhos de segurança 
pública. 

Essas ações visam fortalecer a segurança no município, promovendo um 
ambiente mais seguro e acolhedor para todos os cidadãos de Poço 
Redondo. A gestão se compromete a trabalhar em colaboração com a 
comunidade e as autoridades competentes para garantir a efetividade das 
políticas de segurança pública. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Planejamento Estratégico do Município de Poço Redondo – SE para o 
quadriênio 2025–2028 constitui-se em um compromisso com a sociedade poço-
redondense. Mais do que um documento técnico, representa a vontade política e 
administrativa de construir um município mais desenvolvido, sustentável, justo, 
democrático e inclusivo. 

O sucesso desse plano dependerá do envolvimento de toda a administração 
municipal, dos servidores, dos cidadãos, das entidades civis e dos poderes 
constituídos. 

Poço Redondo segue no caminho do desenvolvimento, da inclusão e da justiça 
social. 
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